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LEI Nº             13.099,            DE   11   DE          NOVEMBRO          DE 2025.
 
Autor: Poder Executivo
 

Altera a Lei nº 12.702, de 21 de outubro de 2024, que dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2025, e dá outras 
providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 
dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º  Fica alterado o Anexo II - Metas Fiscais, constante da Lei nº 12.702, de 21 de outubro 
de 2024, no que se refere aos itens II.2 - Metas Fiscais 2025 e II.4 - Demonstrativo das Metas Fiscais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, que passam a vigorar na forma do 
Anexo I desta Lei, bem como o art. 27, cujo percentual passa a ser de 12% (doze por cento), 
podendo o acréscimo previsto ser utilizado exclusivamente nas Unidades Orçamentárias 01101, 
01302 e 01303.
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11  de  novembro  de 2025, 204º da Independência e 137º da 
República.
 

MAURO MENDES
Governador do Estado



ANEXO I 
 

II.2 - Metas Fiscais 2025 
(art. 4º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000) 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 (LRF), o Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2025, considera as metas de política fiscal para o exercício de 2025, bem 

como planeja a gestão fiscal do Estado de forma a garantir o equilíbrio entre receitas e 

despesas, a fim de promover uma gestão equilibrada dos recursos públicos. 

 

Para a elaboração do cenário das metas de resultado primário foram consideradas 

as premissas e os históricos de execução para a definição da capacidade de pagamento.  

 

Para as despesas, parte-se do princípio de que as receitas e despesas estarão 

equilibradas e que 100% das despesas serão empenhadas. O percentual de liquidação está 

previsto em 97%, o que é compatível com a média observada nos últimos anos e de acordo 

com a capacidade de execução das unidades setoriais. Estima-se que 99% das despesas serão 

pagas, assim como todos os restos a pagar inscritos, dos quais, cerca de 15% poderão ser 

cancelados, com base no histórico de cancelamentos. Em média, estima-se que em média 

47% do total do estoque de restos a pagar serão quitados entre 2024 a 2027. 

 

PREMISSAS PARA O CENÁRIO: Percentual de execução anual a partir dos 

percentuais de execução, 2024-2027. 

Ano Empenho Liquidação 
Pago 

Exercício 

RP Total 

Inscrito 

RP Total 

Cancelad

o 

RP Pago 

2024 100% 97% 99% 100% 16% 48% 

2025 100% 97% 99% 100% 15% 47% 

2026 100% 97% 99% 100% 15% 47% 

2027 100% 97% 99% 100% 15% 47% 
Fonte: SEFAZ. Nota: os percentuais foram calculados com base na execução de 2023. 

 

É importante esclarecer que as Metas Fiscais estão sujeitas a riscos decorrentes 

de fatores externos e alterações legislativas. Mudanças na previsão da Receita podem ocorrer 

em função de variações dos indicadores utilizados nas projeções, o que pode influenciar o 

resultado primário. 

 

As metas de resultados primário e nominal se encontram alinhadas ao cenário 

fiscal projetado, aderente à estimativa de arrecadação dos próximos exercícios, e a fixação 

das despesas a serem executadas, tomando por base a expansão da despesa primária. A meta 

fixada para 2025 é de -R$3.981.552.558,22, sem considerar o RPPS, a preços correntes e 

constantes de - R$3.857.204.552,79. 

 



 

 

                                                         METAS ANUAIS 2025 

 

 FONTE: CNAF/SACE/SEFAZ  
 NOTA: LDO 2025/2026/2027 insumos receita em 02/05/2024 4  
 NOTA: LDO 2025/2026/2027 insumos despesa em 30/05/2025 4  
NOTA: Como índice de inflação utilizou-se o IPCA informado pela UEPF 

NOTA: Resultado Primário pelo método acima da linha 



 

 

NOTA: Resultado Nominal pelo método abaixo da linha 

 
PARÂMETROS 2025 2026 2027 

MT - PIB Nominal 300.235.096.668,47 315.673.721.652,10 332.641.776.381,56 

Receita Corrente Líquida 31.616.538.131,00 32.711.180.886,00 34.213.270.097,00 
FONTE: TABELA INDICES MICROECONOMICOS SEP  2024 EM 06/03/2024  
FONTE: INSUMO PARA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ENVIADO PELA SEP EM 02/05/2024  

 



 

 

 

II.4 - Demonstrativo das Metas Fiscais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
(art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000) 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 

FONTE: CNAF/SACE/SEFAZ 
NOTA: LDO 2022 com insumos do realizado conforme 6º bimestre/2022 1 
NOTA: LDO 2023 com insumos do realizado conforme 6º bimestre/20232 
NOTA: Dívida Pública Consolidada. Consolidada Líquida e Resultado Nominal da LDO 2024 conforme LDO feita em 17.05.2024 
NOTA: LDO 2024 receita com base na reestimativa 2º bimestre enviada UPER em 14/05/202 3 
NOTA: LDO 2024 insumos despesa em 14.05.2024 
NOTA: LDO 2025/2026/2027 insumos receita em 02/05/20244 
NOTA: LDO 2025/2026/2027 insumos despesa em 30/05/20254 
NOTA: Como índice de inflação utilizou-se o IPCA informado pela UEPF 
NOTA: Resultado Primário pelo método acima da linha 
NOTA: Resultado Nominal pelo método abaixo da linha 
NOTA: Metas 2022 e 2023 conforme arquivo LDO 2024 (ver republicação) – DOE 28609, de 24/10/2024. 
NOTA: Metas 2024 conforme alteração proposta em maio/2024 para LDO 2024 
 

ÍNDICE DE INFLAÇÃO - IPCA 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 

5,86 5,86 3,99 3,22 2,76 3,01 
 

                                   FONTE: TABELA ÍNDICES MICROECONÔMICOS SEP 2024 EM 06/03/2024 


